
PARECER Nº          , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
138, de 2009, que acrescenta art. 2º-A, com §§ 1º e 
2º, à Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, para 
dispor que o bloqueto bancário poderá ser pago em 
qualquer agência bancária, inclusive após a data do 
seu vencimento.

RELATOR: Senador GILVAM BORGES
RELATOR ad hoc: Senador AUGUSTO BOTELHO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2009, de autoria do 
eminente Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, acrescenta o art. 2º-
A à Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, que dispõe sobre a atuação das 
câmaras e dos prestadores de serviços de compensação e de liquidação, no 
âmbito do sistema de pagamentos brasileiro, a fim de permitir que o 
pagamento de bloqueto bancário possa ser feito em qualquer agência de 
qualquer banco após a data do vencimento (caput).

Dois parágrafos compõem o artigo a ser incluído. O primeiro 
atribui competência à agência bancária responsável pelo pagamento para 
calcular a multa e os juros devidos. O segundo sujeita a instituição financeira 
infratora às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

O art. 2º do projeto fixa o prazo de noventas dias após a 
publicação para entrada em vigor da lei.

O objetivo da proposta, segundo o autor, é evitar que o 
consumidor tenha que se deslocar até a agência do banco emissor do bloqueto 
bancário, no caso de pagamento após a data do vencimento do título, já que o 



sistema de pagamentos adotado no Brasil permite a integração entre as 
instituições financeiras, podendo qualquer uma delas proceder ao cálculo do 
valor dos juros e da multa devidos pelo pagamento em atraso, segundo 
instruções que constam do próprio bloqueto bancário.

A matéria foi despachada às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do art. 91, I, combinado com o art. 101, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas, inclusive por 
despacho da Presidência.

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 
vez, são atendidos pela proposição, tendo em vista que compete 
privativamente à União legislar sobre transferência de valores, a teor do 
disposto no art. 22, inciso VII, da Constituição Federal (CF).

A matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 
Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, 
especialmente sobre instituições financeiras e suas operações (inciso XIII), 
sendo livre a iniciativa de Deputados e Senadores, estando em conformidade 
com as normas para elaboração e alteração de leis, previstas na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 
porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado, ii) a matéria nele vertida inova 
o ordenamento jurídico, iii) possui o atributo da generalidade, iv) se afigura 
dotado de potencial coercitividade e v) se revela compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio.



III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2009.

Sala da Comissão, 24 de junho de 2009

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador AUGUSTO BOTELHO, Relator ad hoc


